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EDITAL Concurso Público - 01/2017 

INSCRIÇÃO 681986 

CARGO FARMACÊUTICO DA FARMÁCIA DE MINAS 

TIPO RECURSO Contra Resultado da Prova de Títulos 

DISCIPLINA Não possui disciplina 

DATA DE SOLICITAÇÃO 20/11/2017 às 13h 46min 

PEDIDO Prezados, diante da situação descrita acima, peço, por gentileza que verifiquem 
novamente o verso do meu certificado de Pós-Graduação em Docência do Ensino 
Superior e identifiquem que o meu Trabalho de Conclusão do Curso (TCC) intitulado 
\"GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE\" 
apresenta sim íntima relação com a área de atuação pleiteada (Farmacêutico da 
Farmácia de Minas). Portanto, peço, encarecidamente, aos Senhores que reavaliem 
minha situação e a pontuação designada no Resultado da Prova de Títulos. 

DESCRIÇÃO FATOS O Título de Pós-Graduação encaminhado não foi aceito com a justificativa de que o 
mesmo não se relaciona à área de atuação. 

PROVA Não informado 

QUESTÃO Não informado 

DESCRIÇÃO O Título de Pós-Graduação (Lato Sensu) encaminhado não fora aceito e a 
justificativa apresentada no Resultado da Prova de Títulos foi a de que o título 
enviado não se relaciona à área de atuação. Tal justificativa não é verdadeira. O meu 
título de Pós-Graduação em Docência do Ensino Superior, embora apresente maior 
relação com a área da Educação, tem sim relação com a área na qual me inscrevi 
(Farmacêutico da Farmácia de Minas). Vejam o porquê: Se verificarem no verso do 
meu certificado, verão que no histórico acadêmico consta que a monografia (TCC - 
Trabalho de Conclusão de Curso) elaborada para conclusão da pós-graduação e 
recebimento do título tem como tema central o seguinte \"GESTÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA NO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE. Tal tema apresenta relação total 
com as atividades exercidas pelo Farmacêutico na Farmácia de Minas. 

ANEXO http://areadocandidato.com.br/midias/recursos/1107/681986/verso-do-certificado-p
-s-gradua-o-c-ntia-jpg.jpg 

RESPOSTA Essa banca entende que embora o TCC guarde alguma relação com o exercício do 
cargo, teve carga horária de apenas 11% do total das horas do curso. Reafirmamos, 
portanto, que o título de "Docência do Ensino Superior" não se relaciona à área de 
atuação do cargo. 

STATUS Indeferido 

 


